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Juízo de Direito - Vara do Único Ofício de Cajueiro
Av. Antonio Carlos de Morais, sn, Centro - CEP 57770-000, Fone: 3284-1121, 

Cajueiro-AL - E-mail: cajueiro@tjal.jus.br

Autos nº: 0700256-54.2017.8.02.0007
Ação: Procedimento Ordinário
Autor: Maria Witoria da Silva Santos
Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.  

D E C I S Ã O 

Trata-se de Ação de Cobrança de diferença do Seguro DPVAT ajuizada 

por Maria Witoria da Silva Santos em desfavor da Seguradora Líder dos Consórcios 

do Seguro DPVAT S/A, ambos devidamente qualificados na inicial.

Alega a parte autora que foi vítima de um acidente de trânsito ocorrido 

em  04.11.2015 e que em razão deste acidente ficou internada por vários dias, 

adquirindo lesões permanentes, as quais encontram-se comprovadas com base na 

documentação em anexo, recebendo uma indenização no importe de R$ 4.725,00 

(quatro mil, setencentos e vinte e cinco reais). 

Pugnou pela designação de perícia médica, com resposta aos quesitos 

formulados na inicial a fim de ser aferido o grau das lesões adquiridas, com o escopo de 

receber indenização compatível com tais lesões, acrescido de correção monetária e juros 

moratórios.

Requereu, ainda, os benefícios da justiça gratuita.

Juntou aos autos a documentação de fls. 09-20.

 

É, em síntese, o relato. Passo a decidir. 

 

 Inicialmente observo que a causa é apta ao desiderato pretendido, 

apresentando os pressupostos processuais necessários para o desenvolvimento do feito.

No que se refere ao pedido de deferimento dos benefícios da justiça 

gratuita, tem-se que, com a modificação legislativa introduzida pela Lei 13.105/15, 
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Juízo de Direito - Vara do Único Ofício de Cajueiro
Av. Antonio Carlos de Morais, sn, Centro - CEP 57770-000, Fone: 3284-1121, 

Cajueiro-AL - E-mail: cajueiro@tjal.jus.br

houve expressa revogação do art. 4º da Lei 1.060/50, tornando-se desnecessária a 

juntada da declaração de insuficiência de recursos, presumindo-se verdadeiras as 

alegações do autor na petição inicial, somente podendo ser indeferido pelo magistrado, 

caso haja nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais que deem 

ensejo à concessão pleiteada, o que não é o caso dos autos, razão pela qual, nos termos 

do art. 98 do CPC, defiro o pedido de justiça gratuita. 

Outrossim, uma vez preenchidos os requisitos essenciais e não sendo 

caso de improcedência liminar do pedido, determino que o Cartório inclua o presente 

feito na pauta de audiências, a fim de realizar-se a audiência de conciliação, conforme 

disciplinado no  art. 334 do NCPC.

Cite-se o réu, intimando-o, bem como a parte autora, para que 

compareçam ao ato designado, devidamente acompanhados de seus advogados, sob 

pena da aplicação da penalidade prevista no art. 334, § 8º do CPC, consignando-se 

ainda, no mandado, que o prazo para resposta somente será deflagrado caso as partes 

não transacionem (art. 335, I, do CPC).

Intime-se a parte ré para, no mesmo prazo, exibir a documentação 

relativa ao dossiê administrativo de liquidação de sinistro relativamente ao presente 

caso.

Por fim, oficie-se o IML a fim de designar perícia médica, nos moldes 

legais, a fim de identificar a extensão do dano sofrido pela vítima, devendo ser 

respondidos os quesitos formulados às fls. 05 da inicial, servindo tal laudo como prova.

Providências necessárias.

Cumpra-se. 

Cajueiro, 25 de abril de 2017.

Carlos Aley Santos de Melo
                      Juiz de Direito

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r/
pa

st
ad

ig
ita

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
70

02
56

-5
4.

20
17

.8
.0

2.
00

07
 e

 c
ód

ig
o 

1D
42

16
5.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

A
R

LO
S

 A
LE

Y
 S

A
N

T
O

S
 D

E
 M

E
LO

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

7/
04

/2
01

7 
às

 0
9:

45
 .

fls. 22



Juízo de Direito - Vara do Único Ofício de Cajueiro
Av. Antonio Carlos de Morais, sn, Centro - CEP 57770-000, Fone: 3284-1121, 

Cajueiro-AL - E-mail: cajueiro@tjal.jus.br

Mod. Genérico 

Autos nº: 0700256-54.2017.8.02.0007 
Ação: Procedimento Ordinário 
Autor: Maria Witoria da Silva Santos 
Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. 

CERTIDÃO

CERTIFICO, para os devidos fins, que concluo os autos para a 
designação da audiência mencionda na decisão de fls. 21/22. 
                                    
                                    O referido é verdade, do que dou fé.

                Cajueiro, 11 de junho de 2018.

YURI HAMERSON DA SILVA LIMA
Chefe de Secretaria
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Juízo de Direito - Vara do Único Ofício de Cajueiro
Av. Antonio Carlos de Morais, sn, Centro - CEP 57770-000, Fone: 3284-1121, 

Cajueiro-AL - E-mail: cajueiro@tjal.jus.br

Mod. Ofício de Ordem sem AR

Autos n°: 0700256-54.2017.8.02.0007 
Ação:  Procedimento Ordinário 
Autor:  Maria Witoria da Silva Santos e outro 
Réu:  Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. 

Ofício JDCC nº:  354/2018

OFÍCIO

Ao(à) Senhor(a) Diretor(a)
Instituto Médico Legal de Alagoas

Assunto: Designação de perícia médica

Senhor(a) Diretor(a),

De ordem do Dr. Bruno Araújo Massoud, Juiz de Direito da 
Comarca de Cajueiro/AL, solicito a V. Sa. que designe perícia médica, nos moldes 
legais, a fim de identificar a extensão do dano sofrido pela vítima de acidente de 
trânsito, MARIA WITÓRIA DA SILVA SANTOS, Brasileira, solteira, estudante, 
menor REPRESENTADA por sua Genitora RAQUELINE DA SILVA, brasileira, 
amasiada, portadora do RG nº 3168197-2 e inscrita no CPF sob o nº 080.966.624-30, 
residente e domiciliado na Rua Vereador Antonio Anacleto de Omena, nº 38, conj. Frei 
Damião de Bozano, Cajueiro/AL, devendo ser respondidos os quesitos abaixo 
formulados, servindo tal laudo como prova, conforme petição inicial e decisão proferida 
nos autos, cuja senha de acesso segue anexa.

Por oportuno, solicito ainda que seja informado a este juízo a 
data do exame pericial, por meio do endereço eletrônico cajueiro@tjal.jus.br, para fins 
de intimação da parte para comparecimento. 

Quesitos:

a) O Autor possui doença/enfermidade? Qual e Desde quando? Tal doença/enfermidade 
tem relação com o acidente de trânsito sofrido, ou por ele foi agravada?
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Mod. Ofício de Ordem sem AR

b) Do acidente de trânsito sofrido, houve ofensa à integridade física do Autor?

c) Do acidente de trânsito sofrido, resultou debilidade permanente de membro, sentido 
ou função? E deformidade permanente? Em qual região do corpo? Houve dano da parte 
estética?

d) A debilidade/deformidade permanente ocasionada impede o Autor de levar uma vida 
comum? Gera-lhe limitações? Resulta-lhe em perigo de vida?

e) O acidente de trânsito ofendeu órgãos/funções vitais do Autor ou coloca-os em 
perigo, deixa-os desprotegidos? É possível visualizar a olho nu os movimentos 
respiratórios? E os batimentos cardíacos?

f) Resultou incapacidade para o trabalho? Essa incapacidade é total ou parcial? 
Temporária ou permanente?

g) Essa incapacidade para o trabalho vedar-lhe-á o exercício de outras profissões? É 
possível a readaptação profissional do Autor?

h) Existe tratamento médico/cirúrgico capaz de reverter a situação do Autor? Tal 
procedimento é viável e acessível às pessoas de situação financeira precária? Tal 
tratamento é eficaz? Em qual porcentagem?

i) A invalidez do Autor pode ser fixada em qual porcentagem ?

Cajueiro , 11 de junho de 2018.

 
 YURI HAMERSON DA SILVA LIMA

Chefe de Secretaria
P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//w

w
w

2.
tja

l.j
us

.b
r/

pa
st

ad
ig

ita
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

70
02

56
-5

4.
20

17
.8

.0
2.

00
07

 e
 c

ód
ig

o 
29

35
8A

A
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 Y

ur
i H

am
er

so
n 

da
 S

ilv
a 

Li
m

a,
 li

be
ra

do
 n

os
 a

ut
os

 e
m

 1
1/

06
/2

01
8 

às
 1

1:
32

 .

fls. 25



De : cajueiro@tjal.jus.br
Assunto : Requisição de perícia médica

Para : IML Maceio <iml.maceio@seds.al.gov.br>

Zimbra cajueiro@tjal.jus.br

Requisição de perícia médica

Seg, 11 de Jun de 2018 11:40
2 anexos

Segue anexo para providências. 
 
Att. 
 
Yuri Hamerson 
Chefe de Secretaria

Ofício de Ordem sem AR JDCC 354-2018 [0700256-54.2017.8.02.0007]
[Somente Leitura].pdf

 15 KB 

Senha processo [0700256-54.2017.8.02.0007].pdf
 37 KB 
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Juízo de Direito da Vara do Único Ofício de Cajueiro
Av. Antonio Carlos de Morais, sn, Centro - CEP 57770-000, Fone: 3284-1121, 

Cajueiro-AL - E-mail: cajueiro@tjal.jus.br

Mod. Despacho Genérico

Autos n° 0700256-54.2017.8.02.0007 
Ação:  Procedimento Ordinário 
Autor:  Maria Witoria da Silva Santos 
Réu:  Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.
 

DESPACHO 

Designo a audiência de conciliação para o dia 11 de junho de 2019, às 

10 horas.

Intimações e providências necessárias.

Cajueiro(AL), 14 de março de 2019.

Bruno Araújo Massoud  
Juiz de Direito
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 TJ/AL - COMARCA DE CAJUEIRO  Emitido em: 20/03/2019 20:25 
 Certidão - Processo 0700256-54.2017.8.02.0007  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0070/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Arthur Sérgio Brandão de Souza Aguiar (OAB 12932/AL)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Autos   n°   0700256-54.2017.8.02.0007   Ação:   Procedimento   Ordinário   Autor:   Maria   Witoria 
 da   Silva   Santos   Réu:   Seguradora   Lider   dos   Consórcios   do   Seguro   DPVAT   S/A.   DESPACHO   Designo   a 
 audiência   de   conciliação   para   o   dia   11   de   junho   de   2019,   às   10   horas.   Intimações   e   providências   necessárias. 
 Cajueiro(AL), 14 de março de 2019. Bruno Araújo Massoud Juiz de Direito" 

           Cajueiro, 20 de março de 2019. 
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 TJ/AL - COMARCA DE CAJUEIRO  Emitido em: 21/03/2019 09:46 
 Certidão - Processo 0700256-54.2017.8.02.0007  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0070/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   21/03/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   25/03/2019,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria 
 Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Arthur Sérgio Brandão de Souza Aguiar (OAB 12932/AL)  5  29/03/2019 

           Teor   do   ato:   "Autos   n°   0700256-54.2017.8.02.0007   Ação:   Procedimento   Ordinário   Autor:   Maria   Witoria 
 da   Silva   Santos   Réu:   Seguradora   Lider   dos   Consórcios   do   Seguro   DPVAT   S/A.   DESPACHO   Designo   a 
 audiência   de   conciliação   para   o   dia   11   de   junho   de   2019,   às   10   horas.   Intimações   e   providências   necessárias. 
 Cajueiro(AL), 14 de março de 2019. Bruno Araújo Massoud Juiz de Direito" 

           Cajueiro, 21 de março de 2019. 
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ESTADO DE ALAGOAS
PODER JUDICIÁRIO

Juízo de Direito da Vara do Único Ofício de Cajueiro
Av. Antonio Carlos de Morais, sn, Centro - CEP 57770-000, Fone: 3284-1121, Cajueiro-AL - E-mail: cajueiro@tjal.jus.br

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA
Processo Digital nº: 0700256-54.2017.8.02.0007

Classe  Assunto: Procedimento Ordinário - Acidente de Trânsito

Autor: Maria Witoria da Silva Santos

Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.

Data da Audiência: 11/06/2019 às 10:00h - Sala Sala de Audiência

Destinatário:
Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.
Rua Senador Dantas, 74, 15º andar, Centro 
Rio de Janeiro-RJ 
CEP 20031-205

Fica Vossa Senhoria CITADO(A) para oferecer resposta no prazo e com as advertências abaixo assinalados, bem como INTIMADO(A) a 
comparecer à audiência de conciliação/mediação designada ACOMPANHADO(A) DE ADVOGADO.
AUDIÊNCIA:  Local: Sala de Audiências da Vara do Único Ofício de Cajueiro - Tipo: Conciliação - Data e Horário: 11/06/2019 às 10:00h.
PRAZO: O prazo para oferecer resposta aos termos da petição inicial, a qual deverá ser apresentada por petição, somente será deflagrado caso as 

partes não transacionem (art. 335, I, do CPC).
ADVERTÊNCIAS: 
01) Não sendo oferecida contestação no prazo marcado, o réu será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pelo autor (art. 344 do CPC); 02) O não comparecimento injustificado à audiência de conciliação é considerado ato atentatório 
à dignidade da justiça e poderá ensejar aplicação da multa, prevista no § 8.º do art. 334 do CPC, no importe de até dois por cento da 
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio do Tribunal de 
Justiça de Alagoas, na internet, no endereço www.tjal.jus.br, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº11.419/2006).Petições, 
procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.
Cajueiro, 02 de abril de 2019. Bruno Araújo Massoud – Juiz de Direito.
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